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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

PROVIMENTO Nº 21 - CGE

Estabelece cronograma de processamento de relações especiais do mês de 
dezembro de 2013, em observância ao disposto no § 2º do art. 19 da Lei 
9.096, de 19 de setembro de 1995. 

A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo(s) incisos V e IX do art. 2º da Res.-
TSE 7.651, de 24 de agosto de 1965, e pelos arts. 20 e 30 da Res.-TSE 
23.117, de 20 de agosto de 2009, 

RESOLVE, 

Art. 1º Fica aprovado o anexo cronograma de processamento de relações 
especiais, admitidas com fundamento no § 2º do art. 19 da Lei 9.096, de 
19 de setembro de 1995, na forma prevista pelo art. 20 da Res.-TSE 23.117, 
de 2009. 

Art. 2º Aplicar-se-á, no que couber, à entrega das relações de que cuida o art. 
1º a disciplina contida no Provimento 2/2010-CGE. 

Parágrafo único. No processamento das relações submetidas via Filiaweb, 
serão desconsideradas as filiações com data posterior a 14 de outubro de 
2013, data limite para a entrega ordinária do semestre em curso, as quais 
permanecerão nas relações internas dos respectivos órgãos de direção 
partidária para oportuna comunicação à Justiça Eleitoral. 

Art. 3º Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Comunique-se e cumpra-se. 

Publique-se. 

Brasília, 26 de novembro de 2013. 
Ministra LAURITA VAZ

*Publicado no DJE do TSE em 29/11/2013 
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CRONOGRAMA PARA PROCESSAMENTO DE RELAÇÕES ESPECIAIS 

DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA PROCEDIMENTO PERÍODO 
Último dia para submissão das relações de filiados pelos partidos políticos via Internet. 13 de dezembro 
Último dia para ordenação de Autorização de Processamento de Relação Especial. 
Data limite para envio do Formulário de Acompanhamento de Relações Especiais à CRE. 

16 de dezembro 

Data limite destinada à autorização da CRE para processamento. 18 de dezembro 
Identificação das duplicidades de filiação. 
Geração das notificações para partidos e filiados envolvidos em duplicidade. 

27 de dezembro a 
3 de janeiro 

Divulgação das duplicidades de filiação. 
Publicação, na Internet, das relações oficiais de filiados. 
Início da contagem do prazo para resposta nos processos de duplicidade de filiação. 

7 de janeiro 

Último dia para apresentação de resposta por filiados e partidos envolvidos. 27 de janeiro 
Data limite para decisão das situações sub judice. 6 de fevereiro 
Data limite para registro das decisões no sistema. 17 de fevereiro 
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Notícias
(clique nas chamadas para acessar as notícias)

1. Eleitoral no STF

* Norma que institui voto impresso a partir de 2014 é inconstitucional, decide STF

* Deputado José Priante é absolvido da acusação de desobediência a ordem da Justiça Eleitoral

* MS questiona projetos que buscam sustar resolução do TSE sobre número de deputados

* Plenário mantém absolvição do deputado federal Tiririca

2. Temas em Destaque no TSE

* TSE envia recurso contra expedição do diploma de governador ao TRE de Tocantins

* Ministro Marco Aurélio toma posse como presidente do TSE

* Mantida cassação de prefeito de Petrolina-PE por abuso de poder

* TSE responde a consulta sobre inelegibilidade vencida após o registro de candidatura

* Ministra Laurita Vaz mantém prefeito de Petrolina-PE no cargo

3. Propaganda Política

* PRE-RJ processa Lindbergh e pastor por antecipar campanha

* PRE-SP ajuíza ação com pedido de medida liminar e TRE-SP determina a suspensão de inserções do PSB (Partido 
Socialista Brasileiro)

* TRE-PI: PMDB e Marllos Sampaio são condenados ao pagamento de multa

* TSE: PMDB terá desconto de 2m30 na propaganda partidária em 2014

* TRE- MT condena candidato a vereador em 2012 a multa de R$ 5 mil

* PSDB tem inserção da propaganda partidária suspensa por determinação do TRE-SP

* Prefeito de Chupinguaia (RO) é multado por propaganda institucional em período vedado

* TRE-AP: Justiça Eleitoral multa ex-prefeito de Macapá

* TRE-AP: Governador do Amapá e PSB, são multados em R$ 25 mil cada, por propaganda eleitoral antecipada

4. Criminal Eleitoral

* Candidato ao cargo de vereador de Lages (SC) é condenado por compra de votos

* TRE-AL recebe denúncia em desfavor do deputado João Beltrão

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=252858
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=252959
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=253813
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=254098
http://www.tse.jus.br/noticias-tse/2013/Novembro/ministro-marco-aurelio-toma-posse-como-presidente-do-tse
http://www.tse.jus.br/noticias-tse/2013/Novembro/mantida-cassacao-de-prefeito-de-petrolina-pe-por-abuso-de-poder
http://www.tse.jus.br/noticias-tse/2013/Novembro/tse-responde-a-consulta-sobre-inelegibilidade-vencida-apos-o-registro-de-candidatura
http://www.tse.jus.br/noticias-tse/2013/Novembro/ministra-laurita-vaz-mantem-prefeito-de-petrolina-pe-no-cargo
http://www.prerj.mpf.mp.br/noticias/pre-rj-processa-lindbergh-e-pastor-por-antecipar-campanha-1
http://www.presp.mpf.mp.br/index.php?option=com_content&view=article&id=889:05112013-pre-sp-ajuiza-acao-com-pedido-de-medida-liminar-e-tre-sp-determina-a-suspensao-de-insercoes-do-psb-partido-socialista-brasileiro&catid=1:notas&Itemid=284
http://www.presp.mpf.mp.br/index.php?option=com_content&view=article&id=889:05112013-pre-sp-ajuiza-acao-com-pedido-de-medida-liminar-e-tre-sp-determina-a-suspensao-de-insercoes-do-psb-partido-socialista-brasileiro&catid=1:notas&Itemid=284
http://www.prpi.mpf.mp.br/internet/noticias/6-11-2013-pmdb-e-marllos-sampaio-sao-condenados-ao-pagamento-de-multa
http://www.tse.jus.br/noticias-tse/2013/Novembro/pmdb-tera-desconto-de-2m30-na-propaganda-partidaria-em-2014
http://www.tre-mt.jus.br/noticias-tre-mt/2013/Novembro/tre-mt-condena-candidato-a-vereador-em-2012-a-multa-de-r-5-mil
http://www.presp.mpf.mp.br/index.php?option=com_content&view=article&id=892:13112013-psdb-tem-insercoes-da-propaganda-partidaria-suspensas-por-determinacao-do-tre-sp&catid=1:notas&Itemid=284
http://www.tre-ro.jus.br/noticias-tre-ro/2013/Novembro/prefeito-de-chupinguaia-e-multado-por-propaganda-institucional-em-periodo-vedado
http://www.tre-ap.jus.br/noticias-tre-ap/2013/Novembro/justica-eleitoral-multa-ex-prefeito-de-macapa
http://www.tre-ap.jus.br/noticias-tre-ap/2013/Novembro/governador-do-amapa-e-psb-sao-multados-em-r-25-mil-cada-por-propaganda-eleitoral-antecipada
http://www.tre-sc.gov.br/site/imprensa/noticia/arquivo/2013/outubro/artigos/candidato-ao-cargo-de-vereador-de-lages-e-condenado-por-compra-de-votos/index.html
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5. Institucional: MP nas Eleições

* PRE-BA se pronuncia pela inelegibilidade, por oito anos, de ex-prefeito de Piripá/BA e mais um

* PRE-RR pede cassação de diploma de Romero Jucá

* PRE-PB: mantida multa a pessoa física que excedeu limite legal de doações em dinheiro

* PF e Ministério Público Federal se unem para rastrear financiamento ilícito de campanha

6. Infidelidade Partidária

* TRE-MT: Juiz membro nega liminar que visava perda dos diplomas de vereadores por Cuiabá

* PRE-BA quer perda de cargo de vice-prefeito, deputados e vereadores por infidelidade partidária

* TRE-SC acolhe pedido de desfiliação partidária de vereador de Joinville

* DEM pede ao TRE-DF para decretar perda de mandato de Paulo Roriz por infidelidade partidária

* Em último dia à frente da PRE-BA, Madruga pede perda de cargo de mais 59 políticos

7. Tribunais Regionais Eleitorais

* TRE-SC determina cumprimento da decisão que cassa vereador de Capinzal

* Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins decide pela constitucionalidade do RCED

* TRE-TO rejeita embargos de declaração e mantém cassação de prefeito de Mateiros

* TRE-SP cassa diploma do prefeito de Mirante do Paranapanema

* TRE-SP: Prefeito e vice de Paulo de Faria têm diplomas cassados

* TRE-SP reconhece abuso do poder econômico nas eleições de Mirante do Paranapanema

* TRE-MG confirma cassação do prefeito de Piumhi

* TRE-PR cassa Prefeito e Vice-Prefeito de Turvo

* Prefeita e vice de Vargem Bonita (SC) são cassados por compra de votos

* TRE-PA solicita investigação sobre gravação em que políticos falam em corromper juízes

* TRE-SP reconhece a existência de “caixa dois” na campanha de vereador de Cajamar

* TRE-PB: TSE vai analisar se votos de vereadora da PB cassada são do partido

* Vereador compra votos com cheque em Marília e TRE-SP acolhe manifestação da PRE-SP para cassar seu diploma

* Vereador de Florianópolis (SC) é cassado por fazer uso da máquina pública

* TRE-PR cassa o mandato do Prefeito de Cascavel

* TRE-SC rejeita nulidade de processo por ausência de manifestação do MPE

* TRE-SP indefere registro de candidatura da prefeita de Ibaté

http://www.prba.mpf.mp.br/mpf-noticias/eleitoral/pre-ba-se-pronuncia-pela-inelegibilidade-por-oito-anos-de-ex-prefeito-de-piripa-ba-e-mais-um
http://www.prrr.mpf.mp.br/noticias/07-11-13-pre-rr-pede-cassacao-de-diploma-de-romero-juca
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/tre-pb-mantem-multa-aplicada-a-pessoa-fisica-que-excedeu-o-limite-legal-de-doacoes-em-dinheiro
http://www.tre-mt.jus.br/noticias-tre-mt/2013/Novembro/pf-e-ministerio-publico-federal-se-unem-para-rastrear-financiamento-ilicito-de-campanha
http://www.tre-mt.jus.br/noticias-tre-mt/2013/Novembro/juiz-membro-nega-liminar-que-visava-perda-dos-diplomas-de-vereadores-por-cuiaba
http://www.prba.mpf.mp.br/mpf-noticias/eleitoral/pre-ba-quer-perda-de-cargo-de-vice-prefeito-deputados-e-vereadores-por-infidelidade-partidaria
http://www.tre-sc.gov.br/site/imprensa/noticia/arquivo/2013/novembro/artigos/tre-sc-acolhe-pedido-de-desfiliacao-partidaria-de-vereador-de-joinville/index.html
http://www.tre-df.jus.br/noticias-tre-df/2013/Novembro/dem-pede-ao-tre-df-para-decretar-perda-de-mandato-de-paulo-roriz-por-infidelidade-partidaria
http://www.prba.mpf.mp.br/mpf-noticias/eleitoral/em-ultimo-dia-a-frente-da-pre-ba-madruga-pede-perda-de-cargo-de-mais-59-politicos
http://www.tre-sc.gov.br/site/imprensa/noticia/arquivo/2013/outubro/artigos/tre-sc-determina-cumprimento-da-decisao-que-cassa-vereador-de-capinzal/index.html
http://www.prto.mpf.mp.br/news/tribunal-regional-eleitoral-do-tocantins-decide-pela-constitucionalidade-do-rced
http://www.prto.mpf.mp.br/news/tre-to-rejeita-embargos-de-declaracao-e-mantem-cassacao-de-prefeito-de-mateiros
http://www.tre-sp.jus.br/noticias-tre-sp/2013/Outubro/tre-sp-cassa-diploma-do-prefeito-de-mirante-do-paranapanema
http://www.tre-sp.jus.br/noticias-tre-sp/2013/Outubro/prefeito-e-vice-de-paulo-de-faria-tem-diplomas-cassados
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/tre-sp-acolhe-parecer-da-pre-sp-e-reconhece-abuso-do-poder-economico-nas-eleicoes-de-mirante-do-paranapanema
http://www.tre-mg.jus.br/noticias-tre-mg/2013/Novembro/tre-confirma-cassacao-do-prefeito-de-piumhi
http://www.tre-pr.jus.br/noticias-tre-pr/2013/Novembro/tre-pr-cassa-prefeito-e-vice-prefeito-de-turvo
http://www.tre-sc.gov.br/site/imprensa/noticia/arquivo/2013/novembro/artigos/prefeita-e-vice-de-vargem-bonita-sao-cassados-por-compra-de-votos/index.html
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_geral/mpf-pa-membros-do-tre-pa-pedem-investigacao-sobre-gravacao-em-que-politicos-falam-em-corromper-juizes
http://www.presp.mpf.mp.br/index.php?option=com_content&view=article&id=890:06112013-tre-sp-reconhece-a-existencia-de-caixa-dois-na-campanha-de-vereador-de-cajamar&catid=1:notas&Itemid=284
http://www.tre-pb.jus.br/noticias-tre-pb/2013/Novembro/tse-vai-analisar-se-votos-de-vereadora-da-pb-cassada-sao-do-partido
http://www.presp.mpf.mp.br/index.php?option=com_content&view=article&id=891:07112013-vereador-compra-votos-com-cheque-em-marilia-e-tre-acolhe-manifestacao-da-pre-sp-para-cassar-seu-diploma&catid=1:notas&Itemid=284
http://www.tre-sc.gov.br/site/imprensa/noticia/arquivo/2013/novembro/artigos/vereador-de-florianopolis-e-cassado-por-fazer-uso-da-maquina-publica/index.html
http://www.tre-pr.jus.br/noticias-tre-pr/2013/Novembro/tre-pr-cassa-o-mandato-do-prefeito-de-cascavel
http://www.tre-sc.gov.br/site/imprensa/noticia/arquivo/2013/novembro/artigos/tre-rejeita-nulidade-de-processo-por-ausencia-de-manifestacao-do-mpe/index.html
http://www.presp.mpf.mp.br/index.php?option=com_content&view=article&id=894:14112013-tre-sp-indefere-registro-de-candidatura-da-prefeita-de-ibate-&catid=1:notas&Itemid=284
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* Pleno do TRE-MT condena prefeito de Nova Lacerda a multa de 5 mil UFIRs

* TRE-PA cassa mandato do deputado estadual Gabriel Guerreiro

* TRE-AP: Justiça Eleitoral cassa prefeito de Laranjal do Jari

* TRE-MT aprova com ressalvas contas de campanha do prefeito de Denise-MT

* Eleições 2012: TRE-AL reduz pena pecuniária de prefeito de Batalha

* Juiz eleitoral cassa mandato de prefeito e vice de Tanque D’Arca (AL)

* PC do B não presta contas e TRE-MT suspende fundo partidário por um ano

8. Notícias do Congresso Nacional

* Senado: CCJ debaterá proibição de pesquisas até 15 dias antes das eleições

* Senado: CCJ examinará mudanças feitas pela Câmara na minirreforma eleitoral

* Câmara: Grupo da reforma política propõe fim da reeleição e consolida proposta final

* Senado: CCJ rejeita divulgação prévia de doadores de campanhas eleitorais

* Senado: CCJ aprova novo texto da minirreforma eleitoral

* Câmara rejeita dedução no Imposto de Renda de doações de empresas a campanhas

* Senado: Minirreforma eleitoral segue para sanção e deve valer já para 2014

http://www.tre-mt.jus.br/noticias-tre-mt/2013/Novembro/pleno-do-tre-condena-prefeito-de-nova-lacerda-a-multa-de-5-mil-ufirs
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/tre-cassa-mandato-do-deputado-estadual-gabriel-guerreiro
http://www.tre-ap.jus.br/noticias-tre-ap/2013/Novembro/justica-eleitoral-cassa-prefeito-de-laranjal-do-jari
http://www.tre-mt.jus.br/noticias-tre-mt/2013/Novembro/tre-aprova-com-ressalvas-contas-de-campanha-do-prefeito-de-denise-mt
http://www.tre-al.jus.br/noticias-tre-al/2013/Novembro/eleicoes-2012-tre-al-reduz-pena-pecuniaria-de-prefeito-de-batalha
http://www.tre-al.jus.br/noticias-tre-al/2013/Novembro/juiz-eleitoral-cassa-mandato-de-prefeito-e-vice-de-tanque-darca
http://www.tre-mt.jus.br/noticias-tre-mt/2013/Novembro/pc-do-b-nao-presta-contas-e-tre-suspende-fundo-partidario-por-um-ano
http://www12.senado.gov.br/noticias/materias/2013/10/30/ccj-debatera-proibicao-de-pesquisas-ate-15-dias-antes-das-eleicoes
http://www12.senado.gov.br/noticias/materias/2013/11/04/ccj-examinara-mudancas-feitas-pela-camara-na-minirreforma-eleitoral
http://www2.camara.gov.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/456328-GRUPO-DA-REFORMA-POLITICA-PROPOE-FIM-DA-REELEICAO-E-CONSOLIDA-PROPOSTA-FINAL.html
http://www12.senado.gov.br/noticias/materias/2013/11/06/ccj-rejeita-divulgacao-previa-de-doadores-de-campanhas-eleitorais
http://www12.senado.gov.br/noticias/materias/2013/11/13/ccj-aprova-mudancas-da-camara-a-minirreforma-eleitoral
http://www2.camara.gov.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/457173-CAMARA-REJEITA-DEDUCAO-NO-IMPOSTO-DE-RENDA-DE-DOACOES-DE-EMPRESAS-A-CAMPANHAS.html
http://www12.senado.gov.br/noticias/materias/2013/11/20/minirreforma-eleitoral-segue-para-sancao-e-deve-valer-ja-para-2014
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JURISPRUDÊNCIA DO STF

14 a 18 de outubro de 2013

REPERCUSSÃO GERAL

REPERCUSSÃO GERAL EM ARE N. 728.188-RJ

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ELEITORAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO PARA RECORRER DE DECISÃO QUE 
DEFERE REGISTRO DE CANDIDATURA, AINDA 
QUE NÃO HAJA APRESENTADO IMPUGNAÇÃO 
AO PEDIDO INICIAL. REPERCUSSÃO GERAL. 
EXISTÊNCIA.

                          INFORMATIVO 724

JURISPRUDÊNCIA DO TSE

Rejeição de contas e contagem do prazo de inelegibi-
lidade. 

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, por maio-
ria, assentou que a contagem do prazo da inelegibili-
dade prevista na alínea g do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64/1990 tem como termo inicial a 
data da decisão definitiva de rejeição de contas do can-
didato. 

Afirmou ainda que essa inelegibilidade não impossibi-
lita o registro de candidatura quando findar antes do 
pleito ao qual o candidato pretenda concorrer, em ra-
zão da previsão constante do art. 11, § 10, da Lei nº 
9.504/1997. 

O art. 11, § 10, da Lei nº 9.504/1997 disciplina que “as 
condições de elegibilidade e as causas de inelegibilida-
de devem ser aferidas no momento da formalização do 
pedido de registro da candidatura, ressalvadas as alte-
rações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro 
que afastem a inelegibilidade”. 

Na espécie vertente, o candidato teve suas contas de 
presidente da Câmara Municipal de Cedro/CE rejeita-
das pelo Tribunal de Contas dos Municípios, vindo a 
condenação a transitar em julgado em 31.8.2004. 

Em razão dessa decisão, o Tribunal Regional Eleitoral 
confirmou o indeferimento do seu registro de candida-
tura ao pleito de 2012, por estar o pretenso candidato 
incurso na inelegibilidade prevista na alínea g. 

O Ministro Dias Toffoli, relator, rememorou que este 
Tribunal Superior proferiu diversas decisões no sentido 
de que o prazo de oito anos de inelegibilidade previsto 
na alínea g conta-se em anos civis, a partir do ano se-
guinte ao da decisão de rejeição de contas; e que não 
constitui alteração superveniente, nos termos do § 10 
do art. 11 da Lei nº 9.504/1997, o eventual término da 
inelegibilidade antes da data da realização das eleições. 

No entanto, mencionou precedente no qual se adotou 
o entendimento de que a contagem do prazo de inele-
gibilidade previsto na alínea g inicia a partir da decisão 
que rejeitou as contas. 

Destacou também que, no recente julgamento do REs-
pe nº 9308/AM, o Colegiado decidiu que a cessação 
da inelegibilidade antes do pleito permite o registro 
de candidatura, por constituir fato superveniente, 
conforme o § 10 do art. 11 da Lei nº 9.504/1997. 

Dessa forma, concluiu que se deve aplicar o entendi-
mento favorável à elegibilidade do candidato, conside-
rando-se como termo final de sua inelegibiliade o dia 
31.8.2012, causa superveniente a permitir o deferimen-
to do registro da candidatura. 

Acompanhando o relator, o Ministro Marco Aurélio 
enfatizou que o término da inelegibilidade antes da 
eleição deve ser considerado como fato superveniente, 
pois, do contrário, o preceito constante do § 10 do art. 
11 da Lei nº 9.504/1997 nunca terá aplicação prática. 

Vencidos a Ministra Laurita Vaz e o Ministro Henrique 
Neves.

Ministra Laurita Vaz argumentava que as causas de 

INFORMATIVO TSE Nº 30/2013



NOVEMBRO 2013 7

inelegibilidade eram aferíveis apenas no momento do 
pedido de registro de candidatura, de forma que, se na-
quela ocasião o candidato era inelegível, não se poderia 
deferir o registro. 

Por sua vez, o Ministro Henrique Neves asseverou que 
a jurisprudência deste Tribunal Superior adotada nas 
eleições de 2012 foi no sentido de que a contagem da 
inelegibilidade da alínea g dá-se em oito anos civis se-
guintes à decisão defintiva que rejeitou as contas do 
candidato. 

O Tribunal, por maioria, proveu o recurso, nos termos 
do voto do relator. 

Recurso Especial Eleitoral n° 82-35, Cedro/CE, rel. Min. 
Dias Toffoli, em 22.10.2013. 

Processo-crime eleitoral e prescrição da pretensão pu-
nitiva. 

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, por unani-
midade, extinguiu processo-crime eleitoral, em razão da 
prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

Na espécie, o candidato foi denunciado em 5 de outu-
bro de 2008 por suposta prática do crime eleitoral pre-
visto no art. 39, § 5º, inciso II, da Lei nº 9.504/1997: 

Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com de-
tenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 
prestação de serviços à comunidade pelo mesmo perí-
odo, e multa no valor de cinco mil a quinze mil Ufirs: 

II – a arregimentação de eleitor ou a propaganda de 
boca de urna. 

No processo criminal instaurado, adotou-se o rito pre-
visto na Lei nº 9.099/1995, sendo prolatada sentença 
condenatória de seis meses de detenção, da qual so-
mente o réu recorreu. 

Este Tribunal Superior, analisando o recurso, proferiu 
decisão anulando o procedimento e determinando que 
ele fosse refeito, em razão de não se ter aplicado o rito 
previsto no Código Eleitoral. 

Dessa decisão, o candidato opôs embargos declarató-
rios, que foram acolhidos com efeitos infringentes, 
para pronunciar a prescrição da pretensão punitiva e 
extinguir o processo. 

O Ministro Marco Aurélio, relator, destacou que a de-

núncia, único fator interruptivo que restou, foi recebi-
da em 25.11.2009 e que, mesmo anulado o processo, 
não seria possível, renovada a instrução e o julgamento, 
chegar a pena superior à revelada na sentença condena-
tória, pois apenas a defesa interpôs recurso. 

Asseverou ainda que se aplica ao caso a sistemática 
prevista na antiga redação do inciso VI do art. 109 do 
Código Penal, alterada pela Lei nº 12.234/2010, que 
previa o prazo prescricional de dois anos para penas 
inferiores a um ano. Confira-se: 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a 
sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
110 deste código, regula-se pelo máximo da pena pri-
vativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 

(...) 

VI – em dois anos, se o máximo da pena é inferior a 
um ano.

Dessa forma, concluiu o relator que entre a data de 
recebimento da denúncia, 25.11.2009, e a data da pos-
sível sentença condenatória a ser prolatada no novo 
procedimento já terão decorridos dois anos. 

Ressaltou, por fim, que o referido entendimento não 
trata de aplicar a chamada prescrição virtual, uma vez 
que esta visa extinguir o processo pela simples presun-
ção da pena concreta a ser aplicada. 

O Tribunal, por unanimidade, acolheu os embargos de 
declaração, nos termos do voto do relator. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial Eleitoral n° 
298-03, Nova Friburgo/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, em 
29.10.2013.

Recurso Especial Eleitoral nº 17-87/SP 

Relator: Ministro Henrique Neves da Silva 

Ementa: Representação. Doação acima do limite legal. 

1. A doação de serviços estimáveis está incluída na res-
salva prevista no art. 23, § 7º, da Lei nº 9.504/97, que 
diz respeito aos “bens móveis ou imóveis de proprieda-
de do doador”, pois constitui atividade com valor eco-
nômico que, em razão de sua prestação obriga, em tese, 
o beneficiário à necessária contraprestação.

2. A doação de serviços para campanha eleitoral envol-
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ve, para efeito de análise financeira das campanhas, a 
renúncia ao direito pessoal de caráter patrimonial, ou 
seja, o direito de crédito que faria jus o doador, o qual, 
na hipótese prevista no inciso III, do art. 83 do Código 
Civil Brasileiro, deve ser considerado como bem móvel. 

3. A doação de prestação de serviços de divulgação de 
panfletos não ultrapassou o limite de R$ 50.000,00 
previsto no § 7º do art. 23 da Lei das Eleições, ainda 
que somado ao valor atinente à cessão do veículo de 
propriedade do recorrente. 

Recurso especial a que se dá provimento, para julgar 
improcedente a representação. 

DJE de 15.10.2013.

INFORMATIVO TSE Nº 31/2013

Concessão de liminar após as eleições suspendendo 
os efeitos de rejeição de contas e não configuração de 
fato superveniente. 

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, por maio-
ria, assentou que a concessão de liminar após as elei-
ções suspendendo os efeitos de decisão de rejeição de 
contas não constitui fato superveniente a permitir o 
registro de candidatura. 

Na espécie, o candidato teve suas contas rejeitadas pelo 
Tribunal de Contas do Município, razão pela qual teve 
o seu pedido de registro de candidatura indeferido pe-
las instâncias ordinárias, por estar incurso na inelegibi-
lidade prevista na alínea g do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64/1990. 

Contra a decisão de indeferimento de seu registro, in-
terpôs recurso, vindo a participar das eleições de outu-
bro de 2012 sub judice. Impetrou também mandado de 
segurança no Tribunal de Justiça, que concedeu limi-
nar, em 6.12.2012, suspendendo os efeitos da decisão 
de rejeição de contas proferida pelo Tribunal de Con-
tas dos Municípios. 

O Plenário deste Tribunal Superior afirmou que essa 
liminar não constitui fato superveniente a permitir o 
registro da candidatura, nos termos do § 10 do art. 11 
da Lei nº 9.504/1997, em razão de ter sido concedida 
após as eleições. 

Lembrou que o § 10 do art. 11 da Lei nº 9.504/1997 
preconiza serem as condições de elegibilidade e as cau-
sas de inelegibilidade aferíveis no momento da forma-
lização do pedido de registro da candidatura, devendo 
ser consideradas as alterações, fáticas ou jurídicas, su-
pervenientes que afastem a inelegibilidade do candida-
to. 

Asseverou que as alterações supervenientes que afas-
tam a inelegibilidade só podem ser apreciadas quando 
ocorrerem antes do pleito ao qual o candidato pretende 
concorrer. 

Dessa forma, entendeu que, na espécie, a liminar do 
Tribunal de Justiça, afastando os efeitos da decisão de 
rejeição de contas, não teria o condão de possibilitar o 
deferimento do registro de candidatura, em razão de ter 
sido concedida após as eleições. 

Vencidos a Ministra Laurita Vaz, relatora, o Ministro 
Dias Toffoli e a Ministra Cármen Lúcia. 

A Ministra Laurita Vaz argumentava que a jurisprudên-
cia deste Tribunal Superior tem sido no sentido de que 
a obtenção de medida liminar ou de antecipação de 
tutela suspende os efeitos da decisão de rejeição de con-
tas. Ademais, asseverava que a obtenção do provimen-
to liminar em 6.12.2012, após as eleições, não afastava 
a aplicação da ressalva do § 10 do art. 11 da Lei nº 
9.504/1997. 

O Ministro Dias Toffoli, por sua vez, ressaltava que o 
candidato tinha sido eleito, o que justificava o interesse 
no deferimento do registro da candidatura. Enfatizava 
ser aplicável ao caso o art. 26-C da Lei Complementar 
nº 64/1990, que dispõe que “o órgão colegiado do tri-
bunal ao qual couber a apreciação do recurso contra as 
decisões colegiadas a que referem as alíneas d, e, h, j, l 
e n do inciso I do art. 1º poderá, em caráter cautelar, 
suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibi-
lidade da pretensão recursal [...]”.

Destacava ainda que, embora a inelegibilidade decor-
rente da alínea g, atribuída ao candidato, não esteja re-
lacionada no art. 26-C, o entendimento inscrito nesse 
dispositivo deve ser adotado, deferindo-se o registro da 
candidatura. 

O Tribunal, por maioria, proveu o agravo regimental, 
nos termos do voto do Ministro Marco Aurélio. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 458-86, 
Uruaçu/GO, redator para o acórdão Min. Marco Aurélio, 
em 5.11.2013. 
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Irregularidade na prestação de contas e prazo prescri-
cional para impor sanção. 

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, por maio-
ria, reafirmou que a sanção por desaprovação de con-
tas de partido deve ser aplicada de forma proporcional, 
nos termos do § 3º do art. 37 da Lei nº 9.096/1995, 
incluído pela Lei nº 12.034/2009. 

Assentou ainda que a prescrição dos processos de pres-
tação de contas em curso à época da alteração do art. 
37 da Lei nº 9.096/1995 se inicia a partir da publicação 
da Lei nº 12.034/2009 e não da apresentação das con-
tas pelo partido político. 

Na espécie, o Partido Verde (PV) apresentou a este Tri-
bunal Superior em 28.4.2005 suas contas referentes ao 
exercício financeiro de 2004, que foram analisadas pela 
unidade técnica competente. Solicitadas reiteradas dili-
gências, a agremiação não as cumpriu satisfatoriamen-
te. 

A unidade técnica, então, opinou pela suspensão do 
Fundo Partidário pelo período de um ano, nos termos 
da antiga redação do art. 37 da Lei nº 9.096/1995, an-
terior à alteração promovida pela Lei nº 12.034/2009. 

A Lei nº 12.034/2009 acrescentou ao art. 37 da Lei nº 
9.096/1995 o § 3º, que dispõe: 

A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do 
Fundo Partidário, por desaprovação total ou parcial da 
prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de 
forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) 
mês a 12 (doze) meses, ou por meio do desconto, do 
valor a ser repassado, da importância apontada como 
irregular, não podendo ser aplicada a sanção de suspen-
são, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de 
sua apresentação. 

A Ministra Laurita Vaz, redatora para o acórdão, des-
tacou que a jurisprudência deste Tribunal Superior se 
firmou no sentido de que o § 3º do art. 37 da Lei nº 
9.096/1995 incide sobre os processos de prestação de 
contas em curso à época da alteração do dispositivo e 
que, nesses casos, o prazo prescricional de cinco anos 
tem como termo inicial o dia 30.9.2009, data da publi-
cação da Lei nº 12.034/2009. 

Dessa forma, concluiu que, na espécie, não ocorreu a 
prescrição e aplicou a sanção de suspensão do repasse 

do Fundo Partidário por um mês, em observância ao 
princípio da proporcionalidade. 

Vencidos o Ministro Dias Toffoli, relator, o Ministro 
Marco Aurélio e o Ministro João Otávio de Noronha. 

O relator enfatizava que a Lei nº 12.034/2009 esta-
belece expressamente a inaplicabilidade da sanção de 
suspensão do Fundo Partidário quando a prestação 
de contas não for julgada, pelo juízo ou tribunal com-
petente, após 5 anos de sua apresentação. No ponto, 
destacava também inexistir qualquer ressalva quanto à 
aplicação desse prazo prescricional sobre os processos 
em andamento na Justiça Eleitoral. 

Por sua vez, o Ministro Marco Aurélio argumentava que, 
em razão de se tratar de sanção, a interpretação do pra-
zo prescricional do § 3º do art. 37 da Lei nº 9.096/1995 
não poderia desaguar num rigor maior, estabelecendo-
-se termos iniciais distintos. 

O Tribunal, por maioria, rejeitou a prestação de contas 
e determinou a aplicação da sanção. 

Petição nº 1.606, São Paulo/SP, redatora para o acórdão 
Min. Laurita Vaz, em 5.11.2013.

Recurso Especial Eleitoral nº 25-02/PE 

Relator originário: Ministro Marco Aurélio 

Redatora para o acórdão: Ministra Laurita Vaz 

Ementa: ELEIÇÕES 2012. RECURSOS ESPECIAIS. 
REGISTRO DE CANDIDATO. PREFEITO. CONDE-
NAÇÃO EM AIJE POR ABUSO DE PODER ECONÔ-
MICO. IMPOSIÇÃO DE PENA DE TRÊS ANOS DE 
INELEGIBILIDADE. IRRELEVÂNCIA DO TRANS-
CURSO DO PRAZO. INCIDÊNCIA DA INELEGI-
BILIDADE. ART. 1º, INCISO I, ALÍNEA D, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 64/90, COM A REDAÇÃO 
DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 135/2010. 
ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SÚ-
MULA 11/TSE. 

1. Na linha das jurisprudências do Supremo Tribunal 
Federal e desta Corte, as novas causas de inelegibilida-
de, instituídas ou alteradas pela LC nº 135/2010, de-
vem ser aferidas no momento do pedido de registro de 
candidatura, considerando inclusive fatos anteriores à 
edição desse diploma legal, o que não implica ofensa 
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aos princípios da irretroatividade das leis e da seguran-
ça jurídica. 

2. O fato de a condenação nos autos de representação 
por abuso de poder econômico nas eleições de 2004 
haver transitado em julgado, ou mesmo haver trans-
corrido o prazo da sanção de três anos, imposta por 
força de condenação pela Justiça Eleitoral, não afasta a 
incidência da inelegibilidade constante da alínea d do 
inciso I do art. 1º da LC nº 64/90, cujo prazo passou a 
ser de oito anos. 

3. Recurso especial da COLIGAÇÃO FRENTE PO-
PULAR DE PALMARES a que se dá provimento para 
indeferir o registro da candidatura, considerando a ine-
legibilidade de que trata a alínea d do inciso I do art. 
1º da LC nº 64/90, com a redação dada pela LC nº 
135/2010. 

4. Recurso especial do MINISTÉRIO PÚBLICO ELEI-
TORAL não conhecido, porque, nos termos da Súmula 
11 do TSE, a parte que não impugnou o registro de 
candidatura, seja candidato, partido político, coligação 
ou o Ministério Público Eleitoral, não tem legitimidade 
para recorrer da decisão que o deferiu, salvo casos que 
envolvem matéria constitucional, situação não obser-
vada. 

DJE de 22.10.2013.

INFORMATIVO TSE Nº 32/2013

Uso de entidade sem fins lucrativos em campanha 
eleitoral e não configuração de abuso de poder eco-
nômico. 

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, em conti-
nuidade de julgamento, por maioria, negou provimen-
to a recurso especial no qual se requeria a cassação do 
mandato de vereador, em razão do uso de entidade sem 
fins lucrativos em campanha eleitoral. 

O Ministério Público Eleitoral promoveu inicialmente 
ação de investigação judicial eleitoral em desfavor do 
candidato, devido a suposto abuso de poder econômi-
co e captação ilícita de sufrágio, por ter oferecido, por 
meio da Associação dos Ciclistas Amadores do Estado 
do Mato Grosso do Sul, serviços de assessoria jurídica 
e assistência médica e odontológica em troca de votos 

nas eleições de 2008. 

Alegou o órgão ministerial que a entidade associativa 
não desempenhava atividades para as quais fora criada, 
eventos desportivos, mas prestava atendimentos para o 
candidato. 

Ressaltou que foram encontradas nos registros da as-
sociação informações dos eleitores atendidos, como o 
número do título, a zona eleitoral e a seção de votação, 
além de folhetos constando do pedido de apoiamento 
ao candidato. 

Eleito ao cargo de vereador, foi diplomado, razão pela 
qual o Ministério Público Eleitoral ajuizou ação de im-
pugnação de mandato eletivo, requerendo a cassação 
do mandato. 

O juízo eleitoral analisou conjuntamente as ações pro-
movidas, julgando-as procedentes, para desconstituir o 
mandato eletivo, bem como determinar o afastamento 
do cargo de vereador, e declarar a inelegibilidade pelo 
prazo de três anos. 

Em sede recursal, o Tribunal Regional Eleitoral refor-
mou a sentença, o que levou o Ministério Público Elei-
toral a interpor recurso especial. 

O Ministro Dias Toffoli, redator para o acórdão, afir-
mou inexistir abuso na conduta praticada pelo candi-
dato, ressaltando que inúmeras associações prestadoras 
de serviços sociais solicitam comumente aos cidadãos 
atendidos votos para candidatos de sua afinidade. 

Enfatizava que essas entidades têm liberdade jurídica 
para opinar sobre a vida política de sua localidade. 

Vencidos a Ministra Cármen Lúcia, relatora e presiden-
te à época do início do julgamento, o Ministro Marco 
Aurélio e o Ministro Henrique Neves, que argumenta-
vam merecer reenquadramento a análise dos fatos reali-
zada pelo Tribunal Regional Eleitoral, pois entendiam 
configurado o abuso de poder econômico. Destacavam 
ainda que a liberdade de voto do cidadão foi compro-
metida ao se condicionar a manutenção da prestação 
dos serviços sociais ao êxito do candidato nas eleições.

O Tribunal Superior Eleitoral, por maioria, desproveu 
o recurso. 

Recurso Especial Eleitoral n° 36628, Campo Grande/MS, 
rel. Min. Cármen Lúcia, em 12.11.2013.
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Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 
2128-87/RS 

Relator originário: Ministro Dias Toffoli 

Redator para o acórdão: Ministro Castro Meira 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANU-
AL DE PARTIDO. IRREGULARIDADES INSANÁ-
VEIS. REJEIÇÃO DAS CONTAS. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

1. De acordo com a jurisprudência do TSE, a movi-
mentação de recursos alheia à conta bancária específica 
e o recebimento de recursos sem a devida identifica-

ção do doador configuram irregularidades de natureza 
insanável que não admitem aprovação com ressalvas. 
Tem-se, na hipótese, a violação da transparência e da 
confiabilidade do balanço contábil, irregularidade que 
compromete a atuação fiscalizadora da Justiça Eleitoral. 

2. Na espécie, reduz-se a penalidade de suspensão de 
novas cotas do Fundo Partidário de 12 (meses) para 
3(três) meses, em atenção ao princípio da proporciona-
lidade, mantida a determinação de devolver valores ao 
erário e ao Fundo Partidário. 

3. Agravo regimental não provido. 

DJE de 11.11.2013.

JURISPRUDÊNCIA DO TSE


